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	Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

Secretaria Regional de Licitações – 2ª/SL 



NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 01 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2020
Resposta às consultas formuladas pelas empresas:

1. UNOCANN TUBOS E CONEXÕES LTDA, enviada via email no dia 08/10/2020 às 10:25h;
2. DISTRIBUIDORA ENTSORGA, enviada via email no dia 08/10/2020 às 11:19h;

3. POLYVIN PLÁSTICOS E DERIVADOS LTDA, enviada via email no dia 08/10/2016 às 11:16h.

As consultas referem-se ao edital do Pregão Eletrônico nº 13/2020, que tem por objeto o Fornecimento de tubos de PVC para aplicação em Sistemas de Abastecimento de água e Sistemas de Irrigação, visando atender as necessidades de diversos municípios, na área de abrangência da 2ª Superintendência Regional da CODEVASF, no Estado da Bahia.
QUESTIONAMENTOS:
1. UNOCANN TUBOS E CONEXÕES LTDA
“Prezados (as) Senhores (as),

Unocann Tubos e Conexões Ltda, Indústria fabricante de Tubos e Conexões em PVC, inscrita no CNPJ sob nº 86.632.239/0001-08 solicita analise para os valores estimados do certame em epígrafe e registrados no Anexo II - Planilha orçamentária do Edital, as quais estão com valores desatualizados em razão das últimas ocorrências no mercado de PVC. 
Como é de conhecimento de toda a sociedade, diversos setores da economia foram afetados devido aos impactos da pandemia mundial COVID 19, e nosso setor de PLÁSTICOS foi impactado com exacerbada alta de preços da matéria prima principal (RESINA- derivada do petróleo), a qual está em FALTA no mercado e possui preços em constante alta.

Solicitamos a esta superintendência reanálise pois há grande possibilidade do certame ser fracassado pois os preços estimados estão inexequíveis, principalmente itens 01 a 09 do processo.

Aguardamos retorno.”
2. DISTRIBUIDORA ENTSORGA

“Prezados Senhores,

... solicitamos a atualização dos preços estimados que se mostram, aquém dos praticados no mercado neste momento. Entendemos que desta forma, o Registro de Preços não será impactado durante sua vigência, garantindo o fiel cumprimento do fornecimento pela licitante vencedora.”

3. POLYVIN PLÁSTICOS E DERIVADOS LTDA 
“Prezados (as) Senhores (as),


POLYVIN PLÁSTICOS E DERIVADOS LTDA solicita a comissão de licitações reanálise da Planilha orçamentária – Anexo II do certame em epígrafe onde constam os valores estimados para o processo.


 Devido aos últimos acontecimentos no mercado de PVC, os valores da matéria prima principal na fabricação dos Tubos e Conexões (RESINA) sofreram significativas altas de preços além da escassez para aquisição da mesma.


Os valores registrados na planilha orçamentária estão desatualizados em relação aos últimos acontecimentos do mercado (estão inexequíveis), e desta forma, o processo licitatório corre risco de ser fracassado pela impossibilidade do fornecimento ao preço ora registrado pelo período de vigência da Ata que é de 12 meses, principalmente para os produtos da Linha de Irrigação e Defofo Azul.


Diante dos fatos, solicitamos a revisão dos valores estimados para o pregão visando a continuidade do processo licitatório, desde seu início até o fornecimento do produto para a CODEVASF.


Aguardamos analise e retorno.”
RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezados Licitantes,

UNOCANN TUBOS E CONEXÕES LTDA
DISTRIBUIDORA ENTSORGA
POLYVIN PLÁSTICOS E DERIVADOS LTDA
Em atenção às solicitações de Esclarecimento e em cumprimento ao item 5 e em especial ao subitem 5.1.1. do Edital nº 13/2020 que estabelece o prazo de 02 (dois) dias úteis para as respostas aos Pedidos de Esclarecimento, o empregado RENATO DO ROSÁRIO BITTENCOURT LOPES, Gerente Regional de Infraestrutura e Desenvolvimento Integrado da 2ª Superintendência Regional da Codevasf – 2ª GRD responde o seguinte:

“Informamos que o Orçamento foi elaborado conforme os preços apresentados na tabela SINAPI-BA Junho/2020, sendo a Tabela Oficial utilizada pela Codevasf e disponível no momento de elaboração do TR e do orçamento. Para os insumos que não existem nas tabelas oficiais disponíveis, utilizamos Painel de Preços e cotações individuais de mercado (Agosto/2020), sendo adotada a média das cotações apresentadas, o que está em conformidade com o Acórdão n.º 3068/2010-Plenário.”
Bom Jesus da Lapa – BA, 13/10/2020.
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.000898/2020-41.
RICARDO PEREIRA DE LIMA

Chefe da Secretaria Regional de Licitações 
CODEVASF – 2ª SR
Decisão nº 897/2017.
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